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         Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, ouvido o plenário e atendidas as formalidades regimentais, que promova estudos, planejamento e adoção das medidas necessárias para a construção de um velatório nas dependências do Cemitério Municipal de Jatobá.
  
Justificativa 
 
Sr.Presidente 
Srs. Vereadores 
         O município de Jatobá, assim como muitas cidades do interior pernambucano, não dispõe de uma estrutura pública adequada para a realização de velórios. Na ausência de um espaço digno, as famílias enlutadas são obrigadas a velar seus entes queridos nas próprias residências, frequentemente em condições de espaço físico reduzido, calor intenso e ausência de estrutura mínima de higiene e conforto.
         A construção de um velatório público no Cemitério Municipal representa uma medida de humanidade, dignidade e cidadania, especialmente para as famílias de menor poder aquisitivo, que não têm condições de arcar com os custos de funerárias privadas.
        Desde já conto com a boa vontade e compreensão de vossa excelência diante do pleito solicitado.  


                                                                  Sala das Sessões, em 16 de junho de 2026 





Antônio Joaquim de Souza 
Vereador 
 

	                          Contato: (75) 8823 - 8008	                     E-mail: vereadortoinho@jatoba.pe.leg.br 
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